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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

Secretaria de Gestão Corporativa

Diretoria de Administração e Logística

Coordenação Geral de Compras, Licitações e Contratos

 

DESPACHO

 

Processo nº 52100.100207/2019-77

 

Senhora Diretora de Administração, 

 

1. Cuida-se de proposta de aquisição do software RDM RunDynam: UnLimited, com a opção de
número de usuários site.

 
2. Consoante informações constantes, em especial, na Nota Informativa SEI nº
1/2019/COLIC/DAL-CGLIC/DAL/SGC/SE-ME (documento SEI  2377105) e nos despachos desta
Coordenação-Geral (documento SEI  3197134) e da Coordenação-Geral de Execução Orçamentária e
Financeira (documento SEI 3198667), submeto os presentes autos, para, se de acordo, aprovação da presente
Dispensa de Licitação, nos termos do art. 1º da Portaria SGC nº 140, de 27 de março de 2019, que subdelega
competência para autorizar novas contratações e prorrogações no âmbito da Secretaria Executiva do
Ministério da Economia, abaixo transcrito, com posterior retorno a este setor para inclusão  no Sistema
Integrado de Serviços Gerais - SIASG e consequente solicitação da emissão da Nota de Empenho de
Despesa:

 
Art. 1º Fica subdelegada à Diretora de Administração e Logística e Superintendentes
Regionais de Administração do Ministério da Economia a competência para autorizar a
celebração de novos contratos administrativos ou prorrogação dos contratos em vigor
relativos a atividades de custeio com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão de
reais), em seus âmbitos de atuação, vedada a subdelegação.

 

 
Documento assinado eletronicamente

ERICSSON LIMA MACEDO
Coordenador-Geral

 

De acordo.

Com amparo na Portaria SGC nº 140, de 27  de março  de 2019, aprovo a Dispensa de
Licitação.

Restituam-se os autos à Coordenação-Geral de Compras, Licitações e Contratos,  para
inclusão no Sistema Integrado de Serviços Gerais - SIASG e adoção das medidas de estilo complementares,
com vistas à contratação em tela.

 

 
Documento assinado eletronicamente

SILVIA DE SOUSA BARBOSA
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Diretora de Administração e Logística

Documento assinado eletronicamente por Ericsson Lima Macedo, Coordenador(a)-Geral, em
26/07/2019, às 10:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Silvia de Sousa Barbosa, Diretor(a) de Administração e
Logística, em 26/07/2019, às 12:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3203328 e
o código CRC 1F255A7A.

Referência: Processo nº 52100.100207/2019-77. SEI nº 3203328
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